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PROJETO DE LEI No » DE 1996

Publique-se Inclua-se em

Assegura a livre organização dos estudantés na forma que especifica e dá
outras providências.

Artigo 1o - Aos estudantes dos estabelecimentos de ensino de 1o e 2o graus,
assegurada livre organização de Grêmios Estudantis como entidades autônomas

= - representativas dos seus interesses.

— SP Parágrafo único - Será livre a expressão e circulação dos diretores dos Grêmios
em «q Estudantis e das entidades representativas dos estudantes, nos níveis municipal,

“1 € regional, estadual e federal, nos estabelecimentos de ensino supra
Te 85 mencionados.

Los)

= e Artigo 2o - A organização, o funcionamento e as atividades dos Grêmios
ea . my “o. » “& T Estudantis dar-se-ão segundo as formas e critérios definidos por estatuto, cuja

o e elaboração é de exclusiva competência dos estudantes, e que serão aprovados
er rem Assembléia Geral do corpo discente de cada estabelecimento de ensino,[e é im “ .lr público ou privado, convocada para este fim.
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Artigo 3o - É assegurada a existência de espaço, em local de circulação de
alunos e dentro do recinto do estabelecimento de ensino, para:

I - Divulgação das atividades do Grêmio Estudantil ou das entidades
mencionadas no parágrafo único do artigo 1o;

IH - Reuniões dos membros e instâncias do Grêmio Estudantil;

HI - Realização de processos eleitorais relativos ao Grêmio Estudantil e “as
entidades mencionadas no parágrafo único do artigo 1o.

Artigo 4o - É assegurada a rematrícula dos estudantes que exerçam mandatos
nos Grêmios Estudantis, nos mesmos estabelecimentos em que estejam
matriculados.
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Artigo 5o - E vedada qualquer interferência por parte do Estado ou do

estabelecimento de ensino que dificulte ou impeça o livre funcionamento dos

Grêmios Estudantis.

Parágrafo único - O descumprimento do presente artigo implicará, conforme o

caso, na penalização do agente por abuso de poder ou de autoridade, bem

como as sanções administrativas, civis e penais, na forma da lei.

Artigo 6o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 7o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por escopo garantir a livre organização dos

estudantes de 1o e 2o graus. A formação de uma consciência crítica, por meio

da atuação política no movimento estudantil, é indispensável à cidadania. Por

estas razões, apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões,

JA URAD ALDO SANTANA

Divisão de Ordenamento Legislativo

Esta proposição contém
2 assinaturas

se, ? | 4 no96

Chefe de ação
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 167o a 171o Sessões Ordinárias

(de 12/11 a 20/11/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 21/11/96.
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